
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 538.070 - MG (2019/0301072-1)
  

RELATOR : MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO
IMPETRANTE : FABIO WILLIAM JOSE DE ASSIS 
ADVOGADOS : FÁBIO WILLIAM JOSÉ DE ASSIS  - MG101889 
   DENILTON DA SILVA OLIVEIRA  - MG147876 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
PACIENTE  : DHARA FERREIRA MACIEL (PRESO)
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

  

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus com pedido liminar impetrado em favor de 

DHARA FERREIRA MACIEL apontando como autoridade coatora Desembargador do 

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, relator do HC n. 

1.0000.19.128573-3/000.

Depreende-se dos autos que a paciente foi condenada, como incursa no 

art. 33 da Lei n. 11.343/2006, à pena de 5 anos e 4 meses de reclusão, no regime inicial 

semiaberto, e à pena de 1 ano de detenção, pela prática do crime descrito no art. 12 da Lei 

n. 10.826/2003. Foi-lhe negado o apelo em liberdade.

Impetrou a defesa prévio writ na origem, cuja liminar foi indeferida 

(e-STJ fl. 18).

Daí a presente impetração, na qual a defesa sustenta que a paciente está 

sofrendo constrangimento ilegal em razão de não lhe ter sido concedido o direito de 

apelar em liberdade, a despeito de ter sido condenada a cumprir a pena no regime 

semiaberto.

Requer, liminarmente, seja revogada a prisão cautelar.

É, em síntese, o relatório.

O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência firmada de que não 

cabe habeas corpus impetrado ante decisão que indefere liminar, a não ser que fique 

demonstrada flagrante ilegalidade (enunciado 691 da Súmula do STF), o que não ocorre 

na espécie. 

A propósito:
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AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO 
CONTRA INDEFERIMENTO DE LIMINAR NO TRIBUNAL DE 
ORIGEM. SUMULA 691/STF. COMPETÊNCIA DESTA CORTE 
QUE AINDA NÃO SE INAUGUROU. SUPRESSÃO DE 
INSTÂNCIA. AUSÊNCIA DE PROVA DO ALEGADO 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL.

1. Não cabe habeas corpus perante esta Corte contra o 
indeferimento de liminar em writ impetrado no Tribunal de origem. 
Aplicação da Súmula 691 do Supremo Tribunal Federal. 

[...]

3. Agravo regimental improvido. (AgRg no HC 349.925/RJ, Rel. 
Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA 
TURMA, julgado em 10/3/2016, DJe 16/3/2016.)

AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO 
INDEFERIDA LIMINARMENTE. SÚMULA 691/STF. AUSÊNCIA 
DE PATENTE ILEGALIDADE. PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE 
CONTRAMANDADO DE PRISÃO TEMPORÁRIA. PACIENTE NO 
EXTERIOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça tem compreensão firmada no 
sentido de não ser cabível habeas corpus contra decisão que indefere 
o pleito liminar em prévio mandamus, a não ser que fique 
demonstrada flagrante ilegalidade, o que não ocorre na espécie. 
Inteligência do verbete n. 691 da Súmula do Supremo Tribunal 
Federal.

2. No caso, não se observa manifesta ilegalidade na decisão que 
indeferiu o pleito liminar no prévio mandamus, tampouco na decisão 
primitiva. Na espécie, não há nos autos informações comprobatórias 
de que todas as diligências requeridas foram cumpridas, valendo 
ressaltar, ainda, que o decreto prisional, expedido no bojo da mesma 
decisão, não se efetivou porque o paciente não teria sido localizado, 
porquanto "potencialmente" estaria no exterior.

3. Agravo regimental improvido. (AgRg no HC 345.456/SP, Rel. 
Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA 
TURMA, julgado em 18/2/2016, DJe 24/2/2016.)

A questão em exame necessita de averiguação mais profunda pelo 

Tribunal estadual, que deverá apreciar a argumentação da impetração e as provas 

juntadas ao habeas corpus no momento adequado. 

Sem isso, fica esta Corte impedida de analisar o alegado 

constrangimento ilegal, sob pena de incorrer em indevida supressão de instância e de 

incidir em patente desprestígio às instâncias ordinárias. 

No caso, verifica-se que, embora tenha sido negado o direito de a 
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paciente apelar em liberdade, foi-lhe garantido, por outro lado, a adequação de sua prisão 

cautelar às regras do regime semiaberto imposto na sentença (e-STJ fl. 28), na linha da 

jurisprudência firmada nesta Corte:

RECURSO EM HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO 
PRIVILEGIADO. APELAÇÃO PENDENTE DE JULGAMENTO. 
NEGATIVA PARA APELAR EM LIBERDADE. RÉU 
FORAGIDO. ART. 312 DO CPP. PERICULUM LIBERTATIS. 
FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE. FIXAÇÃO DO REGIME 
INICIAL SEMIABERTO. COMPATIBILIDADE. RECURSO 
NÃO PROVIDO.

1. Para ser compatível com o Estado Democrático de Direito - o qual 
se ocupa de proteger tanto a liberdade quanto a segurança e a paz 
públicas - e com a presunção de não culpabilidade, é necessário que 
a decretação e a manutenção da prisão cautelar se revistam de 
caráter excepcional e provisório. A par disso, a decisão judicial deve 
ser suficientemente motivada, mediante análise da concreta 
necessidade da cautela, nos termos do art. 282, I e II, c/c o art. 312, 
ambos do Código de Processo Penal.

2. O Juízo singular ressaltou, na decretação da preventiva, a 
condição de foragido do acusado, ao mencionar que ele não foi 
encontrado no endereço declinado nos autos, por ocasião do 
julgamento pelo Júri.

3. Não há incompatibilidade entre o regime fixado e a prisão 
cautelar, visto que, a par das diferenças de fundamento de uma e 
outra prisão, o regime semiaberto inicia-se com o recolhimento do 
condenado a um estabelecimento prisional (v.g. RHC n. 46.604/MG, 
Rel. Ministro Rogerio Schietti p/ acórdão, 6ª T., DJe 9/9/2014).

4. O que se exige é a compatibilização do modo de execução da 
segregação cautelar com o regime inicial de cumprimento da 
reprimenda fixado, o que não se pode avaliar nesta oportunidade, 
tendo em vista não estar o paciente recolhido a estabelecimento 
prisional.

5. Recurso não provido.

(RHC 93.582/AL, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, 
SEXTA TURMA, julgado em 08/05/2018, DJe 21/05/2018, negritos 
aditados)

Entendo, portanto, não ser o caso de superação do enunciado 691 da 

Súmula do Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 210 do Regimento Interno do 

Superior Tribunal de Justiça, indefiro liminarmente o habeas corpus. 

Publique-se. Intimem-se.
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Brasília, 07 de outubro de 2019.

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 

Relator
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